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A lista com os novos valores das 
escolas de Brasília, tendo em vista 
a portaria 75 do Ministério da Fa-
zenda, que autorizou o realinha-
mento das mensalidades, só deve-
rá ser divulgada na próxima sema-
na. Durante reunião realizada on-
tem, o Conselho de Educação do 
DF decidiu adiar a publicação da 
lista, após dar voto contrário ao 
parecer da Comissão de Encargos 
Educacionais, que definiu um índi-
ce de reajuste de 35,76 por cento 
para as mensalidades escolares no 
DF. 

O Conselho decidiu ainda consul-
tar o Conselho Federal de Educa-
ção (CFE) sobre a. matéria, além 
de enviar o parecer da Comissão 
de Encargos à Câmara de Legisla-
ção e Normas para análise jurídi-
ca. Representantes das escolas 
particulares, membros do Conse-
lho de Educação do DF, contri-
buíram de forma decisiva para a 
não aprovação do parecer da Co-
missão de Encargos, que fixa um  

índice inferior ao máximo permiti-
do pela portaria 75. 

Não é intenção do CFE divulgar 
parecer sobre os índices de reajus-
tes permitidos pela portaria do Mi-
nistério da Fazenda, uma vez que a 
matéria "não cabe ao Conselho", 
informou o presidente do órgão, 
professor Fernando Gay da Fonse-
ca. Segundo ele, o Conselho Fede-
ral de Educação, se for consultado, 
dará parecer jurídico sobre a por-
taria 75. "Cabe a nós acompanhar 
a aplicação da lei, e examinar re-
clamações que forem enviadas ao 
CFE". 

Júnio Gregório, presidente da 
Comissão de Encargos Educacio-
nais, explicou porque o reajuste 
para as mensalidades das escolas 
de Brasília não deve ser de 43.41 
por cento, como quer a Federação 
Nacional dos Estabelecimentos de 
Ensino (Fenen), e sim de 35,76 por 
cento. 

Ele citou o item 30  da portaria 75. 

conforme o qual, o repasse do au-
mento salarial dos professores pa-
ra as mensalidades tem que seguir 
os critérios do Decreto 95.921/ 
"O decreto só permite um repasse 
de 70 por cento do aumento conce-
dido aos professores e não de 90 ou 
100 por cento, como foi interpreta-
do por algumas escolas, que que-
rem reajustes de 40,85 a 43.41 por 
cento". 

De acordo com o parecer da Co-
missão de Encargos, para a escola 
reajustar seus preços a partir de 
um índice diferente do definido, 
haverá necessidade de um acordo 
entre os pais e o estabelecimento 
de ensino, conforme estabelece a 
portaria 75. Ainda conforme o pa-
recer, para calcular os preços das 
mensalidades de maio, basta pe-
gar o valor pago em abril e 
multiplicá-lo pelos 35,76 por cento. 
Para os meses seguintes, os valo-
res permanecem congelados no to-
tal pago em maio. 


